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PORTARIA Nº 645, DE 2 DEZEMBRO DE 1994


Altera a Portaria MT/nº 523, de 1º de junho de 1993, publicada no Diário Oficial da União de 3 seguinte, que estabelece requisitos para a outorga de autorização para funcionamento de empresas brasileiras de navegação de longo curso de cabotagem e de apoio portuário e dá outras providências.


O MINISTRO DE ESTADO DOS TRANSPORTES, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 87, parágrafo único, incisos I e II, da Constituição, e tendo em vista o disposto nos artigos 81 e seguintes da Lei nº 5.025, de 10 de junho de 1966, no artigo 1º, incisos I e II, do Decreto-Lei nº 1.143, de 30 de dezembro de 1970, na Lei nº 7.652, de 3 de fevereiro de 1988, no artigo 16, IV, da Lei nº 8.490, de 19 de novembro de 1992, e nos Decretos nº 502, de 23 de abril de 1992, e nº 731, de 25 de janeiro de 1993, considerando que:


I – por imperativo constitucional compete à União explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão, os serviços de transporte aquaviário entre portos brasileiros e fronteiras nacionais, ou que transponham os limites do Estado;


II – deve haver predominância dos armadores nacionais e embarcações de bandeira e registro brasileiros e do país importador e exportador;


III – entende-se por empresa brasileira de navegação o armador autorizado pelo Ministério dos Transportes a explorar serviços de transportes aquaviários em embarcações próprias ou afretadas;


IV – as empresas brasileiras de navegação devem dispor de embarcações adequadas à exploração do transporte marítimo, próprias ou afretadas.


V – as empresas brasileiras de navegação participam de conferências de frete;


VI – o desenvolvimento do transporte marítimo é fator de fomento à indústria de construção naval;


VII – o atual montante dos recursos provenientes do Fundo da Marinha Mercante não permitirá o crescimento da tonelagem de porte bruto da frota mercante brasileira, em nível adequado para o atendimento da demanda a curto e médio prazos;


VIII – os setores de transporte marítimo e de construção naval são geradores de empregos e de renda;


IX – a competitividade no transporte marítimo é fator de redução de fretes e, conseqüentemente, de incremento do nosso comércio internacional, resolve:


Art. 1º	O inciso IV do artigo 3º, o inciso IV, do § 2º do artigo 10, a letra “a” do inciso III do artigo 11 e o artigo 12, da Portaria MT nº 523, de 1º de junho de 1993, passam a vigorar com a seguinte redação:


“Art. 3º	....................................................................................................................


IV – empresa brasileira de navegação: pessoa jurídica autorizada a explorar serviços de transporte aquaviário, com embarcações próprias ou adequados ao transporte marítimo.


Art. 10	....................................................................................................................


...................................................................................................................................................


§ 2º ...........................................................................................................................


...................................................................................................................................................


IV – Possua capital mínimo realizado, correspondente a:


...................................................................................................................................................


Art. 11	....................................................................................................................


...................................................................................................................................................


III ..............................................................................................................................


...................................................................................................................................................


a) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da requerente, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados pela variação da UFIR quando encerrados há mais de 2 (dois) meses da data do requerimento ou, para as empresas recém constituídas, comprovante de atendimento da exigência do capital mínimo realizado, a que refere o inciso IV do § 2º do art. 10 desta Portaria.


Art. 12.	A pessoa jurídica interessada em funcionar como empresa de navegação que não disponha de embarcação de sua propriedade de registro brasileiro, poderá operar mediante afretamento”.


Art. 2º	O disposto no artigo 31, da Portaria MT/nº 523, de 1º de junho de 1993, terá a sua aplicação suspensa pelo prazo de 12 (doze) meses, para empresa de navegação:


I – possuidora de embarcação própria ou afretada;


II – com contrato de financiamento em eficácia para construção de embarcação;


III – que tenha obtido prioridade da Comissão Diretora do Fundo da Marinha Mercante para financiamento.


Art. 3º	Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 4º	Revogam-se as disposições em contrário.


RUBENS BAYMA DENYS





